
                                                                         
                 Ata da Reunião Ordinária de 04 de dezembro de 2023.  
 
Elio  Aires, Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do 

Sul, as 18h30min., na Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, sob a proteção 
de Deus, declarou aberta a reunião ordinária do dia quatro de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e três. Conforme registro, presentes os vereadores:  Adair Klein, 
Cleomar Alves de Freitas; Guiomar Teresinha Heckler; Maria Salete da Silva Ely; 
Ironi José Sebben; Fabiane Denicoló; Vali Evaristo Giacomelli; Ismael Marcelo 
Steilmann.  Cumprimentou assessora jurídica Micheli fardo, Secretária da Mesa 
Guiomar, colegas vereadoras e vereadores, servidora Liria e pessoas que 
acompanham através do facebook. Solicitou a 2ª secretária da Mesa Diretora 
vereadora Guiomar Teresinha Heckler, a efetuar a leitura da convocação do 
Suplente de Vereador Ismael Marcelo Steilmann, do Progressistas. Secretária fez 
leitura:  Convocação nº 14/2023, Elio Aires,  Presidente da Câmara Municipal de 
Almirante Tamandaré do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
Convoca  o     Suplente de Vereador Ismael Marcelo Steilmann,    do  Progressistas,       
a assumir como integrante do Poder Legislativo na data de 04 de dezembro/2023,    
tendo em vista   o atestado médico  apresentado pela    Vereadora  Rosangela 
Strack, em anexo.  Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 04 de dezembro 
de 2023. Convidou a todos   a ficar em pé, para ouvir a leitura de um trecho da 
bíblia que foi feito pela vereadora Maria Salete Ely, e após a acompanhar a 
execução do hino municipal. Colocou em discussão a ata da reunião ordinária do 
dia vinte e sete     de novembro     de dois mil e vinte e três. Não havendo 
oradores, colocou em votação a ata da reunião ordinária do dia vinte e sete   de 
novembro     de dois mil e vinte e três, tendo sido aprovado por unanimidade de 
votos. Solicitou a secretária da mesa a proceder a leitura da matéria constante do 
expediente da presente reunião. Fez leitura:  Correspondência recebida do Poder 
Executivo Municipal: OP. nº 309, encaminha o Projeto de Lei nº 97/2023, que  
Dispõe sobre a Política Municipal do Idoso, criação do Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso, do Fundo Municipal de Direitos do Idoso e dá outras  
providências.  OP. nº 312, encaminha o Projeto de Lei nº 98/2023, que Autoriza a 
Contratação Emergencial de um Operador de Máquinas.  Lei Municipal nº 2.423,  
Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação  no 
orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras  providências.  Lei Municipal nº 
2.424, Altera redação de dispositivo da Lei Municipal nº 2.349/2023   e dá outras 
providências.   Decreto Executivo nº 86/2023, Abre crédito suplementar dotação 
no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providencias.  Proposições: 
Indicação nº 77, autoria Vereador Elio Aires,  solicita  ao setor competente  seja 
providenciado reparos na ponte que liga o Município de Almirante Tamandaré do 
Sul a Coqueiros do Sul. Indicação nº 78, autoria vereadora Guiomar Teresinha 
Heckler,  solicita ao setor competente para que sejam instaladas placas 
informando  a velocidade permitida, bem como placas indicativas de controle de 
velocidade em toda  via do perímetro urbano em Almirante Tamandaré do Sul. 
Moção nº  68, autoria vereadora Fabiane Regina Denicoló,  requer seja enviado 
ofício de congratulações  a 17ª Superintendência Regional   do DAER de Palmeira  



 
das Missões, para em nome do Poder Legislativo agradecer pelos reparos 
efetuados, operação tapa buracos realizada no dia 30 de novembro do corrente 
ano na VRS 801. Moção de Pesar nº 69, autoria de todos os parlamentares, 
solicitam seja registrado nos Anais da Casa o falecimento de Theresinha Schmitz, 
óbito ocorrido em 01/12/2023, devendo ser enviado ofício aos familiares para em 
nome do Poder Legislativo manifestar votos de profundo pesar pelo falecimento. 
Moção nº 70, autoria vereadora Guiomar Teresinha Heckler,  requer seja enviado 
ofício de congratulações, parabenizando a Administração Municipal de Almirante 
Tamandaré do Sul, através da Secretaria de Educação,  Cultura e Lazer,  pelo 
maravilhoso espetáculo: “A Terra do Nunca” apresentada na abertura do Natal, na 
sexta-feira, dia 01 de dezembro de 2023, bem como toda a equipe de liturgia pela 
belíssima Celebração Litúrgica. Foi um evento emocionante e que muito nos 
orgulhou pela desenvoltura das nossas crianças e adolescentes, encenando e 
abrilhantando a noite, bem como a presença dos munícipes prestigiando o evento, 
fazendo com que a noite ficasse ainda mais marcante.   Tendo constatado que não 
houve inscrição para os espaços reservados ao pequeno expediente e grande 
expediente, deu início a ordem do dia, e solicitou a secretária a proceder a leitura 
da matéria constante da ordem do dia da presente reunião. Fez leitura: Projeto de 
Lei nº 97/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Dispõe sobre a 
Política Municipal do Idoso, criação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, 
do Fundo Municipal de Direitos do Idoso e dá outras providências.  Fez leitura da 
justificativa do projeto de lei nº 97/2023. Parecer da Comissão de Justiça e 
Finanças, Projeto de Lei nº 97/2023, Ementa:   Dispõe sobre a Política Municipal 
do Idoso, criação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, do Fundo Municipal 
de Direitos do Idoso e dá outras providências. A Comissão de Justiça e Finanças, 
diante de uma pormenorizada analise entende que o Projeto de Lei e comento é 
constitucional e viável no aspecto financeiro, restando apto a ser incluso na ordem 
do dia, para apreciação e votação dos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo 
Vieira Sarmento, 04 de dezembro de 2023. Ver. Ironi José Sebben-Presidente, Ver. 
Adair Klein-Secretário, Ver(a). Fabiane Regina Denicoló-Membro Nomeada.  
Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 97/2023, 
Ementa:  Dispõe sobre a Política Municipal do Idoso, criação do Conselho 
Municipal de Direitos do Idoso, do Fundo Municipal de Direitos do Idoso e dá 
outras providências.  A Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do parecer  
emitido pela Comissão de justiça e Finanças, entende que o  Projeto de Lei em 
apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto 
ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação 
pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 04 de dezembro de 
2023. Vereador Vali Evaristo Giacomelli-Presidente, Ver(a). Guiomar Tereseinha 
Heckler-Secretária. Vereador Cleomar Alves de Freitas-Membro.  Colocou em 
discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 97/2023, autoria Poder 
Executivo Municipal. Não havendo oradores, colocou em votação o Projeto de Lei 
nº 97/2023, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado 
por unanimidade de votos.  Fez leitura: Projeto de Lei nº 98/2023, autoria Poder 
Executivo Municipal, Ementa:   Autoriza a Contratação Emergencial de um  



 
Operador de Máquinas. Fez leitura da justificativa do projeto de lei nº 98/2023. 
Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 98/2023, autoria 
Poder Executivo Municipal, Ementa:   Autoriza a Contratação Emergencial de um 
Operador de Máquinas.  A Comissão de Justiça e Finanças, diante de detida analise 
entende que o Projeto de Lei e comento é constitucional e viável no aspecto 
financeiro, restando apto a ser incluso na ordem do dia, para apreciação e votação 
dos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 04 de dezembro de 
2023. Ver. Ironi José Sebben-Presidente, Ver. Adair Klein-Secretário, Ver(a). 
Fabiane Regina Denicoló-Membro Nomeada. Parecer da Comissão de Ordem 
Econômica e Social, Projeto de Lei nº 98/2023, autoria Poder Executivo Municipal,  
Ementa:   Autoriza a Contratação Emergencial de um Operador de Máquinas.  A 
Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do parecer emitido pela Comissão 
de justiça e Finanças, entende que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto 
econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento 
para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. Sala 
das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 04 de dezembro de 2023. Vereador Vali 
Evaristo Giacomelli-Presidente, Ver(a). Guiomar Tereseinha Heckler-Secretária. 
Vereador Cleomar Alves de Freitas-Membro.  Colocou em discussão os pareceres 
das comissões ao Projeto de Lei nº 98/2023, autoria Poder Executivo Municipal. 
Vereador Cleomar Alves de Freitas solicitou a palavra, tendo sido concedido, e 
colocou (na íntegra):   Estivemos conversando antes nas comissões e com certeza 
vai ser aprovado esse projeto, mas eu gostaria de deixar minha contribuição e 
como a Micheli colocou para nós existe um concurso que está valido ainda, claro 
que seria para cargo reserva  mas já que está sempre faltando operador para 
várias maquinas e se fosse chamar esse pessoal que está na vaga reserva e 
chamar pelo concurso e efetivar  ao invés de contratação, estive acompanhando  
uma sessão da Câmara  em Coqueiros do Sul e lá  tem uma polemica muito grande 
também a respeito  de eles não  abrir os concursos  e só chamar em contração, 
cargo emergencial, então se o prefeito fosse chamar esse pessoal que esta na lista 
de espera e mesmo sendo cargo reserva para conversar e ver para efetivar esse 
cargo para não ser um cargo praticamente eletivo, muito obrigado.   O Sr. 
Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 98/2023, juntamente com os 
pareceres das comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. Dando 
prosseguimento, colocou em discussão   a moção nº 68, autoria vereadora  
Fabiane Regina Denicoló, e a moção nº 70, autoria vereadora  Guiomar Teresinha 
Heckler, apresentados e lidos na matéria do expediente da presente reunião.  Não 
havendo oradores, colocou em votação a moção nº 68, autoria vereadora Fabiane 
Regina Denicoló, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. Colocou em 
votação a moção nº 70, autoria vereadora Guiomar Teresinha Heckler, tendo sido 
aprovado por unanimidade de votos. Não havendo manifestação para o espaço 
reservado as explicações pessoais, comunicou que a próxima reunião ordinária 
será realizada no dia onze de dezembro   do ano corrente, com início às  
18h30min., estando  os vereadores  convocados a comparecer. Nada mais 
havendo a tratar, sob a proteção de Deus declarou encerrada    a presente reunião 
ordinária.  Nada mais havendo a constar declaro encerrada a presente ata. 


